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Documentos obrigatórios

1. Requerimento 

  
2. Identificação do requerente  
    Sociedades: certidão da conservatória do registo comercial emitida há menos de um ano ou código de acesso à     
    certidão permanente 
    Associações ou Fundações: estatutos ou  ata de eleição dos corpos diretivos 
    Condomínios: cartão de contribuinte do condomínio ou ata de eleição do(s) administrador(es) 
    Mandatários: procuração simples ou outro documento que confira a representação 

  
3. Termo  de responsabilidade do técnico autor (TR19) que comprove que o local do recinto se encontra de acordo com  
    o último projeto aprovado para o local e/ou que as eventuais alterações realizadas se encontram em conformidade   
    com as normas legais e regulamentares que lhe são aplicáveis, acompanhado de: 
      3.1. Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil e de declaração válida da respetiva associação profissional 
      3.2. Certidão da respetiva associação profissional 

  
4.  Memória descritiva com as características e as condições do recinto (localização, dimensões, áreas, lotação, tipo de  
     espetáculo ou divertimento público, etc.) 

  
5.  Planta com o levantamento do recinto à escala 1/100 assinalando a localização das entradas e saídas, as zonas de   
     apoio (instalações sanitárias, camarins, bilheteira, bengaleiro, foyer, etc.) 

  
6.  Cópia do projeto de segurança contra incêndios visado pela Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) e   
     respetivo parecer (ou ficha de segurança, se aplicável) 

  
7.  Cópia do resultado da vistoria efetuada pela ANPC ou comprovativo do pedido de vistoria 

  
8.  Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil válida em nome da entidade requerente, com indicação do local  
     do recinto 

  
9.  Cópia da apólice de seguro de acidentes pessoais válida   

  

10. Avaliação acústica com a verificação do critério de incomodidade  

  
11. Cópia do certificado de inspeção (declaração emitida por organismo de inspeção acreditado no âmbito do Sistema  
      Português de Qualidade, que ateste o cumprimento das condições técnicas e de segurança aplicáveis) 
  
 

Entregue    Em falta

LICENÇA PARA RECINTO DE ESPETÁCULOS E DIVERTIMENTOS PÚBLICOS DE NATUREZA NÃO ARTÍSTICA
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       Caso o requerente não possua certificado de inspeção, deverá entregar: 

 12. Termo de responsabilidade do técnico (TR16), que ateste a execução da instalação elétrica acompanhado de: 

       12.1.  Cópia da certidão da validade de inscrição na Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG) 

  

13. Termo de responsabilidade do técnico (TR17), que ateste a exploração da instalação elétrica, acompanhado de: 

       13.1. Cópia da certidão da validade de inscrição na DGEG  

  

14. Termo de responsabilidade que ateste as condições de segurança do estabelecimento (TR14)  

  

      Para averbamento da licença de recinto 

 15. Documentos que comprovem a alteração de qualquer elemento constante do alvará da licença de recinto

Entregue    Em falta

LICENÇA PARA RECINTO DE ESPETÁCULOS E DIVERTIMENTOS PÚBLICOS DE NATUREZA NÃO ARTÍSTICA

Documentos obrigatórios
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Licença para recinto de espetáculos e divertimentos públicos 
 de natureza não artística

Autorizo o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado

Identificação do requerente
Nome

-Morada Código Postal
Localidade

Código de acesso à certidão do registo comercial 
Código de acesso à certidão do registo predial

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

Vem requerer

 Proprietário  OutroNa qualidade de  Arrendatário

 Telefone

E-mailTelemóvel

NIF / NIPC 

Fax

Doc. identificação n.º

Licença de utilização de recinto para espetáculos e divertimentos públicos de natureza não artística
Averbamento da licença de utilização de recinto para espetáculos e divertimentos públicos de natureza não artística

Morada

Nome / Designação
Identificação do estabelecimento

Código de atividade económica (CAE) Licença de utilização n.º

 OutroSócio-gerenteMandatárioNa qualidade de

Nome
Representante

NIF ValidadeDocumento de identificação n.º

Administrador

Código de consulta da procuração online (se não tem código de 
consulta, deverá juntar a procuração e identificação do mandatário)

Elementos a averbar 
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Informação complemementar
Existe processo de obras n.º

Lisboa,

O Técnico de Atendimento

O Técnico de Atendimento verifica o processo e aconselha o Requerente a não entregar o mesmo sem que esteja completo. 
  
(área reservada aos Serviços)

DECLARAÇÃO

Pede deferimento

Declaro que tomei conhecimento que a não apresentação dos documentos em falta terá como consequência a não apreciação do pedido. 

Lisboa,

Tipo de recinto

Bar com música ao vivo
Sala de jogos elétricosDiscoteca ou similar

Feira popular
Salão de baile

Espaço de jogo e recreio

Parque temático

Sala de jogos manuais Salão de festas

Estabelecimento de restauração e bebidas que com continuidade promova a realização de espetáculos e divertimentos públicos 
(com espaço de dança, com música ao vivo ou com DJ)
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    Associações ou Fundações: estatutos ou  ata de eleição dos corpos diretivos
    Condomínios: cartão de contribuinte do condomínio ou ata de eleição do(s) administrador(es)
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3. Termo  de responsabilidade do técnico autor (TR19) que comprove que o local do recinto se encontra de acordo com 
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Entregue    Em falta
LICENÇA PARA RECINTO DE ESPETÁCULOS E DIVERTIMENTOS PÚBLICOS DE NATUREZA NÃO ARTÍSTICA
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